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GENERALIDADES
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CONCEITO AMPLO

“Verifica-se o não cumprimento,
incumprimento ou inadimplemento de uma
obrigação, sempre que a respectiva
prestação debitória deixa de ser efectuada
nos termos adequados” (ALMEIDA COSTA,
Mário Júlio de. Direito das Obrigações, 12ª
ed., Coimbra, Almedina, 2009, pp.
1.033/1.034).
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IMPUTABILIDADE

“[...] imputar [...] é atribuir responsabilidade a
alguém” (MARTINS-COSTA, Judith. Comentários
ao novo Código Civil, v. V, t. II, 2ª ed., Rio de
Janeiro, Forense, 2009, p. 373).
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Fato necessário Efeitos inevitáveis Exclusão da 
responsabilidade

CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR
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INADIMPLEMENTO IMPUTÁVEL                                        

“[...] a imputabilidade é o eixo central da
teoria do inadimplemento. Logo, pode-se
afirmar que somente no incumprimento
imputável há um autêntico inadimplemento”
(ZANETTI, Ana Carolina Devito Dearo. Contrato
de Distribuição: o inadimplemento recíproco.
São Paulo: Atlas, 2015, p. 75).
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“[...] em sentido estrito o inadimplemento é
a não realização, imputável (ao devedor
ou ao credor), da prestação devida,
enquanto devida” (MARTINS-COSTA, Judith.
Ob. cit., p. 130).

CONCEITO ESTRITO
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CULPA

“No nosso direito comum em regra responde
quem é culpado [...]” (MARTINS-COSTA, Judith.
Ob. cit., p. 373).
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CULPABILIDADE (SENTIDO LARGO)

• Parte beneficiada - culpa ou dolo
• Parte não beneficiada – dolo

Contratos benéficos

• Ambas as partes – culpa ou dolo

Contratos onerosos
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FATORES DE IMPUTAÇÃO

Fa
to
re
s Culpa

Risco
Garantia
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MODALIDADES
Mora e inadimplemento definitivo
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•Não realização da 
prestação, com ulterior 
possibilidade de satisfação 
do interesse útil do credor

Mora

•Não realização da 
prestação, sem ulterior 
possibilidade de satisfação 
do interesse útil do credor

Inadimplemento 
definitivo

CONCEITOS
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MORA
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Tempo

Lugar

Modo

ESPÉCIES DE MORA
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MORA DO DEVEDOR
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CONCEITO

“Incorre em mora, portanto, o devedor que,
por causa a ele imputável, não cumpre a
prestação no tempo, ou não a realiza no
lugar, ou ainda não a efetua pelo modo
devido” (ZANETTI, Ana Carolina Devito Dearo.
Ob. cit., p. 81).
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M
o

ra

Fonte contratual

O. positivas e líquidas

Com prazo Advento do termo

Sem prazo Notificação

O. positivas ilíquidas

Com prazo

Iliquidez imputável 
ao devedor Advento do termo

Iliquidez inimputável 
ao devedor Citação

Sem prazo Citação

O. negativas Prática da conduta

Fonte delitual Ilícito

CONSTITUIÇÃO EM MORA
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CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR

Responsabilidade 
pela 

impossibilidade 
da prestação

Ausência de 
responsabilidade 

por dano que 
sobreviria mesmo 
que a o. tivesse 
sido cumprida 

tempestivamente
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Mora do 
devedor

Realização da 
prestação e 
pagamento 
das perdas e 
danos

Extinção da 
obrigação

EMENDA OU PURGAÇÃO

Pro f. C ristia no  d e  Sousa  Za ne tti  c sza ne tti@ usp .b r

20

MORA DO CREDOR
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CONCEITO

“[...] haverá mora se o credor, por causa a
ele imputável, se recusar a receber a
prestação no tempo, lugar ou forma
prescrita na lei ou convencionada pelas
partes” (ZANETTI, Ana Carolina Devito Dearo.
Ob. cit., p. 81).
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§ 293. Mora na aceitação.
O credor é constituído em mora
desde que não aceita a prestação
que lhe é oferecida.

BGB - 1900
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Mora 
do 

credor

Isenção da 
responsabilidade 
do devedor, salvo 
caso de dolo

Despesas de 
conservação

Estimação mais 
favorável ao 
devedor

AGRAVAMENTO DA RESPONSABILIDADE
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Mora do 
credor

Recebimento 
da prestação 
e assunção 
dos prejuízos

Extinção da 
obrigação

EMENDA OU PURGAÇÃO
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INADIMPLEMENTO DEFINITIVO
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CONCEITO

“[...] se, a despeito do incumprimento, a
execução da prestação ainda for útil para o
credor, haverá mora [...]. Diversamente, se a
prestação não lhe for mais útil, o credor
poderá rejeitá-la e obter a tutela própria ao
inadimplemento definitivo” (ZANETTI, Cristiano
de Sousa. A perda de interesse do credor, p.
766).
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CONSEQUÊNCIAS

Es
p
éc
ie
s

Mora
Execução específica

Perdas e danos

I. definitivo

Execução pelo 
equivalente

Perdas e danos

Resolução
Perdas e danos
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